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PROJETO DE LEI Nº _________ /2026

Institui vagas exclusivas para operações de carga e descarga na Avenida 7 de Setembro, no Município de Sumaré, e dá outras providências.
AUTORIA: VEREADOR GERALDO MEDEIROS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Ficam instituídas vagas exclusivas para operações de carga e descarga na Avenida 7 de Setembro, localizada em área de relevante atividade comercial, bancária e de prestação de serviços do Município de Sumaré, com a finalidade de organizar o uso do espaço viário, garantir maior fluidez ao trânsito e assegurar segurança aos pedestres, motoristas e usuários dos estabelecimentos ali instalados.
Art. 2º As vagas de que trata esta Lei serão destinadas exclusivamente a operações de carga e descarga, compreendidas como toda atividade de embarque ou desembarque de bens, materiais, equipamentos ou valores, realizadas por caminhões urbanos de carga (VUC), caminhões leves, veículos utilitários, furgões, veículos de manutenção, veículos de transporte de valores e outros previamente autorizados pelo órgão municipal de trânsito, observadas as condições e horários regulamentados.
Art. 3º A quantidade, a localização exata, os tipos de veículos autorizados e os horários permitidos para utilização das vagas de carga e descarga serão definidos pelo órgão municipal competente de trânsito, mediante estudo técnico prévio, considerando:
I – o fluxo de veículos e pedestres;
II – a tipologia do comércio local;
III – os horários de maior demanda para abastecimento dos estabelecimentos;
IV – a compatibilidade com pontos de ônibus, faixas de pedestres, acessos de garagem e demais elementos da via.
Art. 4º As vagas de carga e descarga deverão observar os parâmetros técnicos de dimensionamento, conforme normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, adotando-se, como referência mínima:
I – comprimento entre 10 (dez) e 12 (doze) metros, admitida alteração conforme o tipo de veículo autorizado;
II – largura compatível com o padrão da via, observadas as normas técnicas vigentes.
Parágrafo único. Caberá ao órgão municipal de trânsito ajustar as dimensões das vagas de acordo com as características específicas do trecho da via e do tipo de veículo predominante.
Art. 5º A implantação das vagas de carga e descarga deverá conter, obrigatoriamente:
I – sinalização horizontal, com demarcação no solo e inscrição indicativa de “CARGA E DESCARGA”, conforme o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito;
II – sinalização vertical de regulamentação, com placas indicativas de uso exclusivo, horários permitidos e demais informações necessárias;
III – sinalização complementar, quando necessária, para garantir a correta orientação dos usuários da via.
Art. 6º A criação das vagas de carga e descarga poderá implicar na readequação do estacionamento existente, autorizando o Poder Executivo a promover a repintura, redistribuição ou supressão de vagas comuns, sempre que necessário para assegurar a padronização, segurança e eficiência do sistema viário.
Art. 7º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação, definindo, entre outros aspectos:
I – os tipos de veículos autorizados a utilizar as vagas;
II – os horários de funcionamento das vagas de carga e descarga;
III – os critérios operacionais e de fiscalização;
IV – os procedimentos para implantação da sinalização e repintura viária.
Parágrafo único. A regulamentação deverá observar a legislação de trânsito vigente e as normas técnicas aplicáveis.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sumaré, 02 de fevereiro de 2026.
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(Geraldo Medeiros)
Vereador



JUSTIFICATIVA

A Avenida 7 de Setembro, Centro, constitui um dos principais eixos comerciais, bancários e de prestação de serviços do Município de Sumaré, caracterizando-se como via de alta atividade econômica, com intenso fluxo diário de consumidores, trabalhadores, instituições financeiras, empresas prestadoras de serviços e estabelecimentos comerciais. A princípio pretende-se implementar o presente Projeto de Lei ao trecho da Avenida 7 de Setembro pertencente ao Centro, mas também pode ser estendido ao trecho pertencente à Vila Menuzzo e a outros locais conforme às necessidades da cidade, levantadas pelas partes competentes.
Nesse contexto urbano, as operações logísticas realizadas ao longo da via não se restringem à entrega de mercadorias destinadas à venda, mas abrangem um conjunto mais amplo de operações de carga e descarga, incluindo o transporte de equipamentos, materiais, documentos, numerários e valores, especialmente em razão da presença de agências bancárias e serviços essenciais.
A ausência de vagas específicas e devidamente regulamentadas para tais operações tem ocasionado paradas e estacionamentos irregulares de caminhões, veículos utilitários e de serviço em locais inadequados, como filas duplas, esquinas e áreas próximas a faixas de pedestres, comprometendo a fluidez do trânsito, a segurança viária e o pleno funcionamento das atividades econômicas, além de prejudicar o direito de ir e vir da população.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo ordenar o uso do espaço público, promovendo equilíbrio entre a atividade econômica local e a mobilidade urbana, ao instituir vagas exclusivas para carga e descarga, devidamente sinalizadas e regulamentadas.
A proposição encontra amparo no art. 30, incisos I e V, da Constituição Federal, bem como no art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro, que atribuem ao Município a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e organizar o trânsito urbano.
Destaca-se que o Projeto respeita a técnica legislativa ao delegar ao órgão municipal de trânsito a definição dos detalhes operacionais, como localização, horários e dimensionamento exato das vagas, observando as normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, assegurando respaldo técnico e legal às intervenções.
Ressalta-se, ainda, que a implantação das vagas poderá demandar a repintura e readequação das vagas existentes, medida necessária para garantir a padronização da sinalização, evitar conflitos entre usuários da via e permitir fiscalização eficaz.
Trata-se, portanto, de medida de interesse público, que contribui para a organização do trânsito, o fortalecimento do comércio local e a melhoria da qualidade de vida da população de Sumaré.
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sumaré, 02 de fevereiro de 2026.
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(Geraldo Medeiros)
Vereador
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